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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 11479/2026 
 

“Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar no âmbito da Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão.” 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Instaurar competente Processo Administrativo Disciplinar para a apuração de possível infração Administrativa 

apontada na Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão, conforme noticiado no Ofício nº 0013/2026 da Corregedoria da 

GCM. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de março de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

PORTARIA Nº 11480/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público “Centro de Tradições Caipiras”, localizado no Centro de Exposições João 

Orlandi Pagliusi, no Parque da Cidade, a IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS, para a realização de “Culto Religioso”, que 

acontecerá no dia 05 de abril de 2026, domingo, das 10:30 às 13:00 horas. 

 

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi autorizado seu uso, 

respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público. 

 

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem como a segurança do 

espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de março de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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Publicado no Jornal Oficial de 

Socorro na data de 

___/___/______ 

 

Edição _______/_______ 

PORTARIA Nº 11481/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam designados os funcionários municipais para, sob a presidência do primeiro nomeado, integrarem a Comissão 

Consolidadora do Plano de Contratações Anual (PCA), nos moldes estabelecidos no Decreto Municipal nº 4487/2023: 

 

- Diogo Pereira do Nascimento - matrícula nº 1543-02 

- Fernanda Aparecida Martinelli de Lima – matrícula nº 3455-51 

- Sandra Silvério – matrícula nº 3457-45 

 

 Art. 2º. Os trabalhos de que trata esta Portaria serão prestados sem ônus aos cofres municipais, porém considerados de 

relevância pública. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de março de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

PORTARIA Nº 11482/2026 
 

“Nomeia comissão de análise para a contratação de empresa especializada para a prestação de Serviços de telefonia móvel 

(Serviço Móvel Pessoal - SMP).” 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados como membros da comissão de análise para a contratação de empresa especializada para a 

prestação de Serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal - SMP), devidamente autorizada pela Agência Nacional de 

Telecomunicações (ANATEL), compreendendo o fornecimento de linhas móveis pós-pagas, com franquia de voz e dados, 

comunicação de dados móveis (internet), gestão e controle de dispositivos, suporte técnico e operacional, bem como o 

fornecimento de aparelhos celulares em regime de comodato, destinados ao atendimento das demandas institucionais da 

Prefeitura Municipal  de Socorro/SP, os seguintes servidores: 

 

Titulares 

Marcelo Guido Benatti - Matrícula nº 335501 

Luis Antonio Bueno - Matrícula nº 234901 

Vinicius Eugênio - Matrícula nº 345780 

 

Suplente 

Heloísa Laís Dini - Matrícula nº 345777 

 

 Art. 2º - Os trabalhos de que trata esta Portaria serão prestados sem ônus aos cofres municipais, porém considerados de 

relevância pública. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de março de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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COMPRAS E LICITAÇÃO 
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Extrato de Contrato: 

 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: SANTOS E SIMÕES LTDA. Objeto:  Aquisição de 

Ovos de Páscoa para serem distribuídos nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Educação, Cidadania e Saúde no ano de 

2026, conforme especificação constante no Anexo I - Termo de Referência deste Edital. VALOR: R$ 24.112,00. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 90 dias corridos, a contar da data de assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. ASSINATURA: 25/03/2026. PROCESSO Nº 039/2026/PMES - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 015/2026 – CONTRATO 037/2026 

 

 

CMAS 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOCORRO CMAS DE 

SOCORRO/SP 
 

EDITAL DA COMISSÃO ELEITORAL DO CMAS Nº 03/2026 

 

Divulga o Resultado dos Fóruns de Eleição para a Escolha dos Membros Representantes da Sociedade Civil junto ao Conselho 

Municipal de Assistência Social de Socorro – CMAS, para o Biênio 2026/2028.  

 

 O Conselho Municipal da Assistência Social de Socorro – CMAS de Socorro, através de sua Comissão Eleitoral, designada 

pela Resolução 01/2026, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 3.644, de 19 de abril de 

2012, e suas alterações; pelo Regimento Interno do CMAS, TORNA PÚBLICO através deste ato, o Resultado dos 

Fóruns de Eleição para a escolha dos membros representantes da Sociedade Civil junto ao CMAS – biênio 2026/2028 

realizado nos dias 24/03/2026. 

 

Artigo 1º- RESULTADO DO FORUM DE ELEIÇÃO: 

Resultado da Votação das Entidades de Assistência Social:  Votos 

Asilo José Franco Craveiro  05 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Socorro – APAE de Socorro 05 

Corporação de Guias Mirins de Socorro 09 

 

Resultado da Votação dos Representantes dos Funcionários da Assistência Social:  Votos 

Kelly Cristina da Silva 05 

Maria Estela Ferreira Dias 00 

 

Resultado da Votação dos Representantes dos Usuários  da Assistência Social: Votos 

Fábio Franco de Lima 07 

Rubervânia Ferreira Fernandes 00 

 

 

Artigo 2º- Em cumprimento ao disposto no Regimento Interno do CMAS e ao Edital da Comissão Eleitoral do CMAS nº 

01/2026, o prazo para interposição de recursos contra o resultado do Fórum de Eleição será de 05 (Cinco) dias corridos, 

considerando a data da postagem ou protocolo, em documento escrito, dirigido à Comissão Eleitoral do CMAS, onde 

constem os dados pessoais do recorrente, as razões do recurso e eventuais provas contra o processo eleitoral. O recurso 

deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Cidadania, situada na Rua Barão de Ibitinga nº 593, Centro, Socorro/SP, 

Tel. (19) 3895-2316 / 3895-5503. 

Artigo 3º - Após os cinco dias corridos, não havendo nenhuma interposição de recurso contra o Resultado do Fórum de 

Eleição, fica destituída a Comissão Eleitoral.   

 

Socorro, 26 de Março de 2026. 

 

SUELLEN CAROLINE M. CABRAL DE SOUZA 

Presidente da Comissão Eleitoral do CMAS 
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